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PORTARIA N.º 214/2023 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DE LANÇAMENTOS DE 

RESTOS A PAGAR DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2018, 2020 E 2022. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macro 

Região do Sul de Minas – CISSUL/SAMU, em pleno exercício de suas atividades, no 

uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, 

Considerando que houve a inscrição de despesa não realizada de 

2018, 2020 e 2022 inscritas em Restos a Pagar nos exercícios de 2019, 2021 e 2023.   

Considerando o que determina a Lei nº 4.320 de 1964, bem como a 

Lei Complementar nº 101 de 2000, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica autorizado o Departamento de Contabilidade do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Macro Região do Sul de Minas – CISSUL/SAMU a anular 

as despesas extraorçamentárias de Restos a Pagar do exercício de 2018 no valor de 

R$ 116.886,30; do exercício de 2020 no valor de R$ 671,92; e, do exercício de 2022 

no valor de R$ 2.396.369,69, totalizando R$ 2.513.927,91, por motivo de não 

realização das despesas inscritas como restos a pagar, conforme relação de despesas 

discriminadas abaixo: 

 

Ano Nº Empenho Credor
RP 

PROCESSADOS

RP NÃO 

PROCESSADOS
SALDO A PAGAR

2018 0000020 SILVA E GUEDES SOLUÇÕES EM TI LTDA R$ 7.500,00 R$ 7.500,00

2018 0000021 SILVA E GUEDES SOLUÇÕES EM TI LTDA R$ 12.350,00 R$ 12.350,00

2018 0000276 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURADO SOCIAL R$ 10.457,41 R$ 10.457,41

2018 0000278 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURADO SOCIAL R$ 80.002,89 R$ 80.002,89

2018 0000279 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURADO SOCIAL R$ 562,52 R$ 562,52

2018 0000293 FOLHA DE PAGAMENTO R$ 3.153,03 R$ 3.153,03

2018 0000815 MEDWAY LOG COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 149,40 R$ 149,40

2018 0000829 MEDWAY LOG COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 1,80 R$ 1,80

2018 0001459 LUCIANA BRAZ DA SILVA R$ 391,25 R$ 391,25

2018 0001609 ATUANTE COMERCIAL LTDA-ME R$ 1.489,00 R$ 1.489,00

2018 0001629 FABIO DA SILVA TEMPESTA ME R$ 85,00 R$ 85,00

2018 0001818 PANIFICADORA PRINCESA LTDA R$ 198,00 R$ 198,00

2018 0001873 SERGIO LUIZ MOTTA ME R$ 90,00 R$ 90,00

2018 0001874 SPACO VIDROS E ESQUADRIAS LTDA R$ 456,00 R$ 456,00

R$ 114.568,30 R$ 2.318,00 R$ 116.886,30TOTAL
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Ano Nº Empenho Credor
RP 

PROCESSADOS

RP NÃO 

PROCESSADOS
SALDO A PAGAR

2020 0002112
A & S INDUSTRIA E COM. DO VESTUARIO LTDA - 

ME
0,00 R$ 671,92 R$ 671,92 

0,00 R$ 671,92 R$ 671,92TOTAL

Ano Nº Empenho Credor
RP 

PROCESSADOS

RP NÃO 

PROCESSADOS
SALDO A PAGAR

2022 0000825 JOÃO KENNEDY P. FERREIRA R$ 13,60 R$ 13,60 

2022 0003397 JOVANE ERNESTO CONSTANTINI R$ 400,00 R$ 400,00 

2022 0003596 JOVANE ERNESTO CONSTANTINI R$ 500,00 R$ 500,00 

2022 0003363 JOVANE ERNESTO CONSTANTINI R$ 900,00 R$ 900,00 

2022 0003524 JOVANE ERNESTO CONSTANTINI R$ 900,00 R$ 900,00 

2022 0000133 JOSE MARCELO DE MORAES R$ 1.142,51 R$ 1.142,51 

2022 0000166 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURADO SOCIAL R$ 3.096,04 R$ 3.096,04 

2022 0000167 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURADO SOCIAL R$ 53.075,17 R$ 53.075,17 

2022 0000165 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURADO SOCIAL R$ 119.737,51 R$ 119.737,51 

2022 0000164 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURADO SOCIAL R$ 1.975.291,72 R$ 1.975.291,72 

2022 0002813 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA R$ 0,01 R$ 0,01 

2022 0001135
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 

BENEFÍCIOS EIRELI EPP
R$ 32,13 R$ 32,13 

2022 0001136
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 

BENEFÍCIOS EIRELI EPP
R$ 41,75 R$ 41,75 

2022 0003834 ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 42,50 R$ 42,50 

2022 0002961 AGUA QUALITY LTDA R$ 65,00 R$ 65,00 

2022 0001182 MIDAS ALIMENTAÇÃO R$ 123,06 R$ 123,06 

2022 0002458 REGIS ANDERSON CARVALHO FAVARO-ME R$ 135,00 R$ 135,00 

2022 0003756
MARIA APARECIDA FERNANDES CPF: 

011.004.636-66
R$ 235,00 R$ 235,00 

2022 0002272
MINAS VERDE CONSTRUCAO E 

CONSERVACAO LTDA
R$ 327,30 R$ 327,30 

2022 0001832 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO R$ 531,54 R$ 531,54 

2022 0004142 VALE COMERCIAL EIRELI R$ 544,00 R$ 544,00 

2022 0003830 TELEFONICA BRASIL S.A. R$ 1.927,16 R$ 1.927,16 

2022 0001137
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 

BENEFÍCIOS EIRELI EPP
R$ 4.828,20 R$ 4.828,20 

2022 0000233 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA R$ 25.578,52 R$ 25.578,52 

2022 0003595 ORION SAÚDE E PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 37.174,73 R$ 37.174,73 

2022 0001133
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 

BENEFÍCIOS EIRELI EPP
R$ 69.853,73 R$ 69.853,73 

2022 0001134
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 

BENEFÍCIOS EIRELI EPP
R$ 99.174,51 R$ 99.174,51 

R$ 2.155.755,55 R$ 240.614,14 R$ 2.396.369,69TOTAL



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS 
CNPJ 13.985.869/0001-84 

Rua João Urbano Figueiredo, 177  
Parque Boa Vista – Varginha (MG) – CEP: 37.014-510 

 

 3 de 4 
 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta 

Portaria pertencer, que o cumpram e o façam cumprir tão inteiramente como nele se 

contem.  

 

   

 

Varginha/MG, 26 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

      

SILVIO ANTONIO FELIX               FILIPE AUGUSTO BATISTA DE SOUZA 
PRESIDENTE                                    SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 
Examinado e conferido: 

 

  GUILHERME TADEU RAMOS MAIA                MARCO AURÉLIO VALIM 

Procurador - OAB/MG 82.618                  Gerente Contábil – CRCMG 107399/O 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

A presente Portaria se faz necessária em virtude da não realização das 

despesas empenhadas em 2018, 2020 e 2022 constantes no Sistema E&L, 

inscritas em Restos a Pagar em 2019, 2021 e 2023, que não foram devidamente 

processadas, ou o seu processamento não foi devidamente realizado.   

As despesas relativas às obrigações patronais junto ao INSS necessitam ser 

canceladas em virtude do processo judicial em trânsito, que caso resultem em 

decisão desfavorável ao Consórcio, serão parceladas e constarão na Dívida 

Fundada desta entidade. As outras despesas são referentes aos resíduos de 

saldos contratuais identificados após verificação dos registros contábeis junto ao 

setor de Compras e Licitações. 

Para tanto salientamos que o procedimento cabível a ser adotado para a 

regularização seja a anulação destas despesas conforme os preceitos legais 

vigentes estabelecidos na Lei nº 4.320 de 1964. 

 
 
Varginha-MG, 26 de dezembro de 2023. 

 
 
 

 
 

 

 
SILVIO ANTONIO FELIX  

PRESIDENTE 
 


